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Recorrente:
LION AMAZONIA S/A

Recorrid
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Apresentação do anexo discriminativo à SI genérica
quando decorridos mais de 90 dias do registro da DI. Responsabilida-
de exclusiva do importador. Infração punível com a multa do art.
526, inc. VII, do R.A..

Recurso não provido.

, VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM, os Membros da Terceira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuites, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso,na forma do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado.

Brasília-DF, 24 de janeiro de 1995.

J,i9 °LANDA COSTA - PRESIDENTE

	  c)

SANDRA MARIA FARONI - RELATORA

ALEXANDRA MAFRA MONTEIRO PROCI - DORA DA FAZ. NAC.

VISTOS EM n	
É"19`'•v EWA 7995

Participaram, ainda, do prese te :u ga nto os ãeguintes Conselhei-
ros: SERGIO SILVEIRA DE MELLtI, 9ÏSTOVAM COL MBO SOARES DANTAS, RO-
MEU BUENO DE CAMARGO, DIONE (tflAR4IA ANDRADE DA FONSECA, ZORILDA LEAL
SCHALL (suplente), JORGE C MA O VIEIRA. Ausentes os Conselheiros
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES e FRANCISCO RITTA BERNARDINO.
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RELATORIO

Trata-se de retorno de diligencia.
A em presa foi aplicada a multa do artigo 526, VII,

do Reg ulamento Aduaneiro por ter apresentado o Aenxo Discri-
minativo à GI Genèrica n. 02-89/08006 quando decorridos mais

1de 90 dias do registro da DI 018480, de 09.11.89.
Com a impugnaco, originou-se o lit .Igio, julgado

10	 pela autoridade mon(crática em 15.07.91 (Decisão de fls.
28/29), mantida a eYigencia.

A empresa apresentou recurso a este Conselho (fls.
31/33), o qual foi apreciado em sesso de 10.04.92, tendo
sido o j ulgamento convertido em diligencia, DOS termos da
Resolução 303.0.511, para que fosse j untado o anexo discri-
minativo, cuja apresentação extemporànea deu origem ao auto
de infração, e que não constava dos autos.

Retornou o processo com a cópia não da 3a. via do
anexo (destinada ao importador), sob alegação de que teria
se extraviado, mas com cópia da 2a. via (destinada à Receita
Federal.

Submetido â Càmara em sessão de 07.05.93, nos ter-
mos da Resolução 303.556 foi novamente o julgamento conver-
tido em diligencia, uma vez que na via juntada não era pos-
sivel identificar a data em que fora protocolizado o pedido

•de anexo. Dessa vez solicitou-se diligenica junto à CTIC pa-
ra que fosse informada a data de protocolização do pedido e

01	
se houve circunstàncias internas ao órg2Co que impossibilita-
ram à recorrente protocolizar o pedido tempestivamente e, .
caso tenha havido demora na em isso„ se o atraso deveu-se a
problemas internos do órgão ou se pode ser imputado â recor-
rente.

Em resposta, informou a CTIC que o pedido foi pro-
tocolizado em 18.07.90, foi devolvido para correção, reen-
trado em 17.08.90, tendo sido emitido em 22.08.90. E que nãO
houve circunstàncias intenas no órgão que impossibilitassem
a protocolização do pedido.

Está, o processo, em condicffes de ser julgado.

E o relatorio.
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VOTO

A multa aplicada à Recorrente é a prevista no
tigo 526, inciso VII, do Regulamento Aduaneiro. A infração
que dá causa à mesma se caracteriza pela não apresentação ou

,apresentação fora do prazo do anexo discriminativo à GI ge-
nérica que amparou o desembaraço das mercadorias importadas.
O prazo para apresentação do anexo referido é de 90 dias a
contar do registro da DI,conforme comunicado cacex 204/88.

A Instrução Normativa SRF n. 96/89 estabelece que
a multa de que se trata não será aplicada aos importadores
que descumprirem o prazo de apresentaçào do anexo discrimi-
nativo á GI genérica se os mesmos não houverem concorrido
para o atraso.

No presente caso, está definitivamente afastada a
possibilidade de não aplicação da multa, pois a iniciativa
do importador no sentido de solicitar o anexo discriminativo
só foi tomada em 18.07.90, quando já ultrapas e..ado em mais de
05 meses seu prazo fatal para apresentação. E, conforme in-
forma o órgão responsável pela emissão do documento, nenhuma
circunstãncia interna ocu . i . eu que impossibilitasse a proto -
colização do pedido.

Comprovada a infração, que ocorreu exclusivamente
por desidia da Recorrente, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, 24 de janeiro de 1995.

SANDRA MARIA FARONI - RELATORA
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